
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.840.845 - PE (2019/0292479-6)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : PRISCYLLA CAROLINE DOMINGOS BRAUN 
ADVOGADOS : JOSÉ DOMINGOS DA SILVA  - AL003629 
   TASSIA REJANE LINS DA SILVA  - AL010575 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO contra acórdão 

prolatado, por unanimidade, pela 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região no 

julgamento de apelação, assim ementado (fls. 148/149e):

ADMINISTRATIVO. SEGURO-DESEMPREGO. LEI Nº 7.998/90. 
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL OU FACULTATIVO. 
SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
I. Trata-se de apelação de sentença que concedeu a segurança, 
determinando que a autoridade impetrada promova o restabelecimento 
do benefício de seguro-desemprego da impetrante.
II. Sustenta a recorrente que o mandado de segurança não é a via 
adequada para o pleito da impetrante, considerando a exigência de 
dilação probatória. Afirma que a impetrante teve extinto o vínculo de 
emprego que mantinha com a empresa que trabalhava, contudo, consta 
como sócia de outra empresa, possuindo, assim, nova situação laborai e 
profissional que lhe permitia a obtenção de recursos para o sustento 
próprio. Argumenta que, consoante informado pelo Ministério do 
Trabalho, "o indeferimento do recurso da Impetrante baseia-se na 
verificação de recolhimento previdenciário realizados nos meses 
posteriores ao mês de desligamento com a classificação referente a 
"Contribuição Individual". Diz que o que ensejou o indeferimento do 
requerimento administrativo da apelada não foi sua condição de sócia de 
empresa, mas a constatação de que houve recolhimento de contribuição 
previdenciária, após o seu desligamento da empresa Fazenda Campinas 
Ltda.
III. O seguro desemprego é direito social do trabalhador previsto nos 
artigos 7º, inciso II, e 239, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 
1988, regulamentado pela Lei n. 7.998/90, que dispõe em seus artigos 3º, 
7º e 8º, a sua concessão, suspensão e cancelamento.
IV. No caso, o seguro-desemprego da impetrante foi cancelado, porque o 
sistema do MTE acusou que ela tem CNPJ, por meio de uma MEI que 
inscreveu em seu nome, inclusive com recolhimento de contribuição 
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previdenciária após o seu desligamento da empresa. A recorrida alega 
que as últimas notas fiscais tiradas em nome da MEI foram anteriores ao 
seu desligamento da empresa, cujo seguro desemprego está vinculado.
V. Observa-se, nos autos, documentação (Protocolo de análise do 
Recurso do Ministério do Trabalho e Emprego - Id nº 4058300.5878198), 
constando o indeferimento de manutenção do seguro-desemprego da 
impetrante, em virtude das contribuições previdenciárias recolhidas, 
hipótese que o Ministério do Trabalho e Emprego considerou como 
percepção de renda própria.
VI. Nos termos do inciso V, do art. 3ª da Lei 7.998/90, embora a 
percepção de renda de qualquer natureza pelo trabalhador se evidencie 
dentre as ressalvas destacadas como impeditivas à percepção do 
seguro-desemprego, há que ser a renda auferida suficiente à manutenção 
do trabalhador e de sua família, como fundamentado na sentença.
VII. O recolhimento de contribuições previdenciárias pelo trabalhador 
como segurado facultativo, ou mesmo como contribuinte individual, não 
se encontram inseridos no elenco das ressalvas impeditivas dispostas 
para o art. 3º da Lei nº 7.998/90, e também não integram o rol do art. 7º 
e do art. 8º, do referido Diploma Legal, como situações que ensejam, 
respectivamente, a suspensão ou o cancelamento do seguro-desemprego 
concedido.
VIII. Nos termos do § 4º, do art. 3º, da Lei 7.998/1990, que regula o 
Programa do Seguro-Desemprego, "O registro como 
Microempreendedor Individual - MEI, de que trata o art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não comprovará 
renda própria suficiente à manutenção da família, exceto se demonstrado 
na declaração anual simplificada da microempresa individual." Disso 
resulta que "A condição de empresário de determinado indivíduo, por si 
só, não descaracteriza a condição de pessoa desempregada e sem renda, 
necessária ao pagamento do seguro-desemprego, em face da 
possibilidade de a empresa encontrar-se inativa, não sendo capaz de 
prover qualquer renda a seus sócios." (PROCESSO: 
08044460720164058300, APELREEX/PE, DESEMBARGADOR 
FEDERAL CID MARCONI, 3ª Turma, JULGAMENTO: 17/12/2016; 
TRF-5 08005940220164058000, AC/AL, Des. Federal Manoel Erhardt, 
1ª Turma, Julgamento: 21/08/2016).
IX. Inclusive, foram colacionados aos autos documentos que demonstram 
que ocorreu à baixa da inscrição do MEI, conforme se verifica no 
Certificado de Baixa de microempreendedor individual - Id. 
4058300.5878203.
X. Apelação improvida.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 174/178e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Arts. 489, § 1º, IV, e 1.022, II, do Código de Processo Civil – “o 
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acórdão Turmário foi omisso quanto a dispositivos legais 

essenciais ao deslinde da controvérsia, bem como não apreciou a 

questão da multa aplicada” (fl. 212e); e

II. Arts. 966 e 967 do Código Civil, e arts. 2º, 3º e 6º da Lei n. 

13.134/2015 – “a condição de empresário perante as bases 

governamentais, mesmo que a participação securitária seja ínfima, 

descaracteriza a situação de desemprego do beneficiário do 

Seguro-Desemprego” (fl. 216e).

Com contrarrazões (fls. 225/233e), o recurso foi admitido (fls. 244/245e).

O Ministério Público Federal se manifestou às fls. 260/266e, opinando 

pelo não conhecimento do recurso.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

Não se pode conhecer da apontada violação ao art. 1.022 do Código de 

Processo Civil, uma vez que o recurso se cinge a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da 

controvérsia, o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, 

por analogia, no âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC/2015. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/15. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 
284/STF. ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA À SÚMULA. 
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IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
CANCELAMENTO DA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
POSSIBILIDADE.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 1022 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
2. No que se refere à alegação de infringência à Súmula, esta Corte 
firmou entendimento de que enunciado ou súmula de tribunal não 
equivale a dispositivo de lei federal, restando desatendido o requisito do 
art. 105, III, a, da CF.
3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que, sobrevindo 
extinção da execução fiscal em razão do cancelamento da certidão de 
dívida ativa após a citação válida do executado, a Fazenda Pública deve 
responder pelos honorários advocatícios, em homenagem ao princípio da 
causalidade. Precedentes: AgRg no AREsp 791.465/SP, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/08/2016, DJe 31/08/2016; REsp 1648213/RS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 
20/04/2017.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1.134.984/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 06/03/2018 – 
destaques meus).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
DANO MORAL FIXADO EM R$ 10.000,00. EXORBITÂNCIA NÃO 
CONFIGURADA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO 
JULGADO COMBATIDO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO 
JULGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ATALIBA 
ALVARENGA REJEITADOS.
1. Verifica-se, no caso, a dissociação das razões dos Embargos em 
relação ao julgado combatido, sendo certo que este não fixou juros 
moratórios e correção monetária à condenação. Incide, no ponto, 
portanto, o óbice da Súmula 284/STF.
2. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar 
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no 
julgado.
3. No caso em apreço, não se constata a presença de qualquer eiva a 
macular o acórdão embargado que, de forma clara e fundamentada, 
consignou que a revisão do valor fixado a título de danos morais somente 
é possível quando exorbitante ou irrisória a importância arbitrada, em 
violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que 
não se observa no presente caso.
4. Assim, não havendo a presença de quaisquer dos vícios elencados no 
art. 1.022 do CPC/2015; a discordância da parte quanto ao conteúdo da 
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decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, e não podem ser ampliados.
5. Embargos de Declaração de ATALIBA ALVARENGA rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 335.714/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, 
DJe 05/12/2017 – destaques meus).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
DEFICIÊNCIA NA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 
1.022 DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. REENQUADRAMENTO. 
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. CARACTERIZAÇÃO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegada 
ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 se faz sem a demonstração objetiva 
dos pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, a 
obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem 
como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos 
autos. Incidência da Súmula 284/STF.
2. É cediço que o enquadramento ou o reenquadramento de servidor 
público é ato único de efeitos concretos, o qual não reflete uma relação 
de trato sucessivo. Nesses casos, a pretensão envolve o reconhecimento 
de uma nova situação jurídica fundamental, e não os simples consectários 
de uma posição jurídica já definida. A prescrição, portanto, atinge o 
próprio fundo de direito, sendo inaplicável o disposto na Súmula 85/STJ. 
Precedentes.
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.
(REsp 1.712.328/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe 09/04/2018 – destaques meus).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 1.022 DO NCPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER POR PARTE DO ESTADO. FIXAÇÃO DE MULTA 
DIÁRIA. ART. 461 DO CPC. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
SÚMULA 83/STJ. ASTREINTES. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO 
ANALÍTICO.
1. Não prospera a alegada violação do art. 1.022 do novo Código de 
Processo Civil, uma vez que deficiente sua fundamentação. Com efeito, a 
recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao referido 
dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, 
obscuro ou omisso o acórdão recorrido.
2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no mesmo sentido da tese 
esposada pelo Tribunal de origem, segundo a qual é possível ao juiz, de 
ofício ou a requerimento da parte, fixar multa diária cominatória - 
astreintes -, ainda que contra a Fazenda Pública, em caso de 
descumprimento de obrigação de fazer.
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3. Relativamente ao art. 461 do CPC, a jurisprudência desta Corte 
pacificou o entendimento de que a apreciação dos critérios previstos na 
fixação de astreintes implica o reexame de matéria fático-probatória, o 
que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. Excepcionam-se apenas as 
hipóteses de valor irrisório ou exorbitante, o que não se configura neste 
caso. Precedentes.
4. Quanto à interposição pela alínea "c", este tribunal tem entendimento 
no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame 
de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a 
situação fática do caso concreto, com base na qual a Corte de origem 
deu solução à causa.
5. Não se pode conhecer do recurso pela alínea "c" do permissivo 
constitucional, quando o recorrente não realiza o necessário cotejo 
analítico, bem como não apresenta, adequadamente, o dissídio 
jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, não foram 
demonstradas as circunstâncias identificadoras da divergência entre o 
caso confrontado e o aresto paradigma.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 885.840/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 23/08/2016 – 
destaques meus).

Ademais, no que se refere à apontada ofensa aos arts. 966 e 967 do 

Código Civil, verifico que a insurgência carece de prequestionamento, uma vez que não 

foi analisada pelo tribunal de origem.

Com efeito, o requisito do prequestionamento pressupõe prévio debate da 

questão pelo tribunal de origem, à luz da legislação federal indicada, com emissão de 

juízo de valor acerca dos dispositivos legais apontados como violados.

No caso, malgrado a oposição de embargos declaratórios, o tribunal de 

origem não analisou, ainda que implicitamente, a aplicação dos suscitados dispositivos 

legais.

Desse modo, não tendo sido apreciada tal questão pelo tribunal a quo, a 

despeito da oposição de embargos de declaração, aplicável, à espécie, o teor da Súmula 

n. 211/STJ, in verbis: "inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo”, consoante 

espelha o seguinte precedente:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR 
ANALOGIA. BENS PÚBLICOS. TERRENO DE MARINHA. 
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ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 211 DESTA CORTE SUPERIOR. REGISTRO 
IMOBILIÁRIO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO TERRENO 
DE MARINHA. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. 
QUESTÃO MERAMENTE DE DIREITO. OPONIBILIDADE EM 
FACE DA UNIÃO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO 
PROPRIEDADE PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. 
PROPRIEDADE PÚBLICA CONSTITUCIONALMENTE 
ASSEGURADA (CR/88, ART. 20, INC. VII).
(...)
2. A controvérsia acerca da ilegalidade do procedimento demarcatório 
na espécie, pela desobediência do rito específico previsto no Decreto-lei 
n. 9.760/46 - vale dizer: ausência de notificação pessoal dos recorrentes - 
não foi objeto de análise pela instância ordinária, mesmo após a 
oposição de embargos de declaração, razão pela qual aplica-se, no 
ponto, a Súmula n. 211 desta Corte Superior.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. 
Julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e à Resolução 
n. 8/2008.
(REsp 1.183.546/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 29/09/2010 – 
destaques meus).

Sublinhe-se que, de acordo com o entendimento firmado por esta Corte, é 

imprescindível o prequestionamento de todas as questões trazidas ao STJ para permitir a 

abertura da instância especial.

O Código de Processo Civil de 2015 dispõe: 

Art. 1.025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o 
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal 
superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.

Assim, este Tribunal Superior apenas poderá considerar prequestionada 

determinada matéria caso alegada e reconhecida a violação ao art. 1.022 do Código de 

Processo Civil de 2015, o que não ocorre no caso em tela. Nessa esteira:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA NO RESTABELECIMENTO 
DO SERVIÇO. RESPONSABILI DADE CIVIL. DANOS MORAIS. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
PREQUESTIONAMENTO FICTO. AUSÊNCIA DE 
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PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 
1.025 DO CPC/2015. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 14/12/2016, que, 
por sua vez, julgara recurso interposto contra decisum publicado na 
vigência do CPC/2015. 
II. Na origem, trata-se de Ação de Indenização, ajuizada pela parte 
agravante contra AES SUL Distribuidora Gaúcha de Energia S/A, em 
decorrência da interrupção do serviço de energia elétrica pelo período de 
9 (nove) dias, após a ocorrência de um temporal no Município de São 
Sepé/RS. O acórdão do Tribunal de origem reformou a sentença que 
julgara improcedente a ação, condenando a ré ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
III. Não tendo o acórdão hostilizado expendido qualquer juízo de valor 
sobre os arts. 2º da Lei 9.427/96 e 29, I, da Lei 8.987/95, a pretensão 
recursal esbarra em vício formal intransponível, qual seja, o da ausência 
de prequestionamento - requisito viabilizador da abertura desta instância 
especial -, atraindo o óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal 
("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na 
decisão recorrida, a questão federal suscitada"), na espécie.
IV. Na forma da jurisprudência, "a admissão de prequestionamento ficto 
(art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo 
recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se 
possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado ao 
acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau 
facultada pelo dispositivo de lei" (STJ, REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 10/04/2017).
(...)
VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.017.912/RS, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 
16/08/2017 – destaques meus).

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
INVENTÁRIO. - LIQUIDAÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 
LIMITADA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS PROPORCIONAIS 
ÀS COTAS INVENTARIADAS - HERDEIROS SÓCIOS EM 
CONDOMÍNIO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO DO DIREITO - 
NÃO OCORRÊNCIA.
(...)
04. A admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em 
recurso especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao 
art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador verificar 
a existência do vício inquinado ao acórdão, que uma vez constatado, 
poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo dispositivo de lei. 
(...)
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06. Recurso especial não provido.
(REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017 – destaques meus).

Por fim, o tribunal de origem decidiu pela manutenção da ordem 

concedida, sob o fundamento de que a renda percebida, no caso, não se mostra bastante 

para a subsistência do Recorrido e de sua família, bem como que o recolhimento de 

contribuições previdenciárias por segurado facultativo ou contribuinte individual não 

autoriza, nos termos legais, a suspensão ou cancelamento da percepção do 

seguro-desemprego, conforme se extrai dos seguintes excertos do acórdão recorrido (fl. 

147e):

No caso, o seguro-desemprego da impetrante foi cancelado, porque o 
sistema do MTE acusou que ela tem CNPJ, por meio de uma MEI que 
inscreveu em seu nome, inclusive com recolhimento de contribuição 
previdenciária após o seu desligamento da empresa. A recorrida alega 
que as últimas notas fiscais tiradas em nome da MEI foram anteriores ao 
seu desligamento da empresa, cujo seguro desemprego está vinculado.
Observa-se, nos autos, documentação (Protocolo de análise do Recurso 
do Ministério do Trabalho e Emprego - Id nº 4058300.5878198), 
constando o indeferimento de manutenção do seguro-desemprego da 
impetrante, em virtude das contribuições previdenciárias recolhidas, 
hipótese que o Ministério do Trabalho e Emprego considerou como 
percepção de renda própria.
Acontece que, nos termos do inciso V, do art. 3ª da Lei 7.998/90, embora 
a percepção de renda de qualquer natureza pelo trabalhador se evidencie 
dentre as ressalvas destacadas como impeditivas à percepção do 
seguro-desemprego, há que ser a renda auferida suficiente à manutenção 
do trabalhador e de sua família, como fundamentado na sentença.
Ademais, há de se considerar o caso concreto, pois o mero recolhimento 
de contribuições previdenciárias como contribuinte individual, por si só, 
não se mostra bastante para comprovar que a impetrante se encontra 
percebendo renda suficiente para manutenção própria e de sua família, 
ou qualquer tipo de renda.
O recolhimento de contribuições previdenciárias pelo trabalhador como 
segurado facultativo, ou mesmo como contribuinte individual, não se 
encontram inseridos no elenco das ressalvas impeditivas dispostas para o 
art. 3º da Lei nº 7.998/90, e também não integram o rol do art. 7º e do 
art. 8º, do referido Diploma Legal, como situações que ensejam, 
respectivamente, a suspensão ou o cancelamento do seguro-desemprego 
concedido.

Nas razões do Recurso Especial, entretanto, tal fundamentação não foi 
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refutada, implicando a inadmissibilidade do recurso, visto que esta Corte tem firme 

posicionamento, segundo o qual a falta de combate a fundamento suficiente para manter 

o acórdão recorrido justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do Colendo 

Supremo Tribunal Federal: “é inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos 

eles”.

Na mesma linha, destaco os seguintes julgados de ambas as Turmas que 

compõem a 1ª Seção desta Corte: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OCUPAÇÃO DE TERRA PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. 
SÚMULA N. 280 DO STF. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, 
COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS, PELA 
IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
4. A argumentação do recurso especial não atacou o fundamento 
autônomo e suficiente empregado pelo acórdão recorrido para decidir 
que o Código de Edificações do Distrito Federal autoriza à 
Administração Pública, no exercício regular do poder de polícia, 
determinar a demolição de obra irregular, inserida em área pública e de 
preservação permanente. Incide, no ponto, a Súmula 283/STF.
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo 
Tribunal a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 438.526/DF, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014);

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FASE DE 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA POR ATO DE 
IMPROBIDADE. BENS IMÓVEIS PENHORADOS, LEVADOS A 
HASTA PÚBLICA E ARREMATADOS. SUPERVENIÊNCIA DE 
DECISÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA, RESCINDINDO O 
ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO 
DAS ARREMATAÇÕES. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. 
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IMÓVEIS QUE TERIAM SIDO ARREMATADOS POR PREÇO 
VIL. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER BUSCADA EM AÇÃO 
PRÓPRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO CUJOS FUNDAMENTOS 
NÃO SÃO IMPUGNADOS PELAS TESES DO RECORRENTE. 
SÚMULA N. 283 DO STF. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC.
(...)
4. Com relação aos demais pontos arguidos pelo recorrente, forçoso 
reconhecer que o recurso especial não merece conhecimento, porquanto, 
além da ausência de prequestionamento das teses que suscita (violação 
dos artigos 687, 698 do CPC e 166, inciso IV, e 1.228 do Código Civil) 
(Súmula n. 211 do STJ), tem-se que as razões recursais não impugnam, 
especificamente, os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai o 
entendimento da Súmula n. 283 do STF.
5. Não sendo possível o retorno ao status quo ante, deve o prejudicado 
pedir indenização por meio de ação própria, caso entenda que aquela 
arbitrada pelo juízo da execução é insuficiente para recompor sua 
indevida perda patrimonial.
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 1.407.870/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014).

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 04 de dezembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
 

  

Documento: 104234063 Página  11 de 11

Edição nº 2808 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 05 de Dezembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 06 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 0A7C34B7-6DCF-4FE3-BCDC-925C2B8AC5FB


